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À Senhora
KEILA FONSECA DA SILVA
Diretora Administrativa
TJMA/ Local
 
 
Assunto: contratação de empresa
 
 
Senhora Diretora,
 
 
Encaminho em anexo o Termo de Referência que visa instruir a contratação de
empresa especializada no fornecimento de material de expediente.
O presente termo visa à contratação de empresa especializada em fornecimento de
materiais de expediente e periféricos de microcomputador (mouse e teclado) a fim de
que possam suprir as necessidades do Poder Judiciário consoante especificação das
quantidades e descrição do bem.
Os materiais destinam-se a reposição de estoque e atendimento às Unidades
Jurisdicionais e Administrativas deste Poder Judiciário, visando manter o pleno
funcionamento das atividades administrativas e jurisdicionais, dando suporte as tarefas
e ações operacionais. As quantidades foram estimadas com base na demanda dos
materiais, considerando-se informações de consumo anteriores e o saldo
remanescente.
Sobre a aquisição de itens ecologicamente corretos, mostra-se necessária em virtude
da necessidade de atender aos requisitos da Recomendação nº 11/2017 do Conselho
Nacional de Justiça, que versa sobre a aquisição de bens e materiais de consumo que
levem em consideração o tripé básico da sustentabilidade: ambientalmente correto,
socialmente justo e economicamente viável.
Sugere-se a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico (art. 28, inciso I
da lei 14.133/2021), haja vista que o objeto possui padrões de desempenho e
qualidade que são objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado, conforme art. 29 da lei 14.133/2021. A contratação agora solicitada
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se enquadra no art. 78, inciso IV - Registro de Preços, como forma de procedimentos
auxiliares na execução das licitações.
 
Sem mais, desde já nos colocamos à inteira disposição para qualquer esclarecimento
que se faça necessário.
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